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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DE PESSOAL

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 1/2026/DDM/SEPESD/SG/MD

Processo: 60000.003110/2023-50. Acordo de Cooperação Nº 1/2026/DDM/SEPES D / S G / M D,
celebrado entre o Ministério da Defesa (MD)/ Secretaria de Pessoal, Saúde, Desporto e
Projetos Sociais (SEPESD) / Departamento de Desporto Militar (DDM) e o Comitê Brasileiro
de Clubes Paralímpicos (CBCP). 1. Objeto: Estabelecer a parceria entre os partícipes para
fomentar o desenvolvimento do paradesporto militar, nas dimensões de formação e
rendimento, no âmbito das Entidades Paradesportivas Filiadas ao CBCP. A iniciativa visa
proporcionar a militares que adquiriram deficiência ao longo de suas carreiras o acesso ao
esporte adaptado como instrumento de inclusão e reabilitação, por meio da oferta de
suporte técnico-científico para o treinamento especializado em modalidades paralímpicas /
paradesportivas e da viabilização de sua participação em competições oficiais, respeitadas
as etapas de iniciação, desenvolvimento e alto rendimento, conforme as possibilidades
estruturais e operacionais previstas no plano de trabalho. 2. Assinaturas: Pelo MD: Gen Div
Paulo Afonso Bruno de Melo, Diretor do Departamento de Desporto Militar e pela CBCP:
Sr. João Batista Carvalho e Silva, Presidente. 3. Vigência: 11/03/2026 a 11/03/2030. 4. Data
da Assinatura: 11/03/2026.

Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2026 ao Instrumento código 966844.
Convenentes: Concedente: Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, Unidade
Gestora: 490011. Convenente: ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DO POLO GERALDO
FLEMING, CNPJ nº 03985381000101. Prorrogar o prazo de vigência do instrumento para
27/04/2027. Valor Total: R$ 155.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Vigência: 27/04/2026 a
27/04/2027. Data de Assinatura: 27/12/2024. Signatários: Concedente: MOISES SAVIAN, CPF nº
***.777.129-**, Convenente: JONISETE DE LIMA MENDES, CPF nº ***.628.602-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000003/2026 ao Instrumento código
918866. Convenentes: Concedente: Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar, Unidade Gestora: 490011. Convenente: MUNICIPIO DE SAO JORGE D'OESTE, CNPJ
nº 76995380000103. Prorrogar o prazo de vigência do instrumento para 10/09/2026. Valor
Total: R$ 485.553,01, Valor de Contrapartida: R$ 79.678,01, Vigência: 14/03/2026 a
10/09/2026. Data de Assinatura: 16/12/2021. Signatários: Concedente: MOISES SAVIAN, CPF
nº ***.777.129-**, Convenente: GELSON COELHO DO ROSARIO, CPF nº ***.733.219-**.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO

a) Espécie: Concessão do Direito de Uso do Selo Biocombustível Social; b) Beneficiária:
Empresa produtora de biodiesel FLÓRIDA BIOCOMBUSTÍVEL LTDA, inscrita no CNPJ:
63.228.664/0001-2; c) Nº do Procedimento Administrativo: 55000.002129/2026-91; d)
Fundamento legal: incisos II e III, art. 4º, do Decreto nº 10.527, de 23 de outubro de 2020,
Decreto nº 11.396, de 21 de janeiro de 2023 e Decreto nº 11.902, de 30 de janeiro de
2024 e, no cumprimento do CAPÍTULO II da Portaria MDA nº 28 de 27 de junho de 2024;
e) Assina: Vanderley Ziger, Secretário de Agricultura Familiar e Agroecologia.

SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E AGROECOLOGIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração de Cláusula Contratual/ Outros Nº 000003/2026 ao
Instrumento código 967565. Convenentes: Concedente: Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar, Unidade Gestora: 490051. Convenente: MUNICIPIO DE
CARMOPOLIS DE MINAS, CNPJ nº 18312983000167. Aumento dos valores de repasse,
global e de contrapartida do convênio, para os valores originalmente estabelecidos. Valor
Total: R$ 205.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 5.000,00, Vigência: 19/12/2024 a
17/12/2027. Data de Assinatura: 19/12/2024. Signatários: Concedente: VANDERLEY ZIGER,
CPF nº ***.101.019-**, Convenente: CELIO ROBERTO AZEVEDO, CPF nº ***.033.146-**.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 94/2026 - UASG 373080

Número do Contrato: 2770/2024.
Nº Processo: 54000.112441/2024-68.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE GOIAS - SR(GO). Contratado:
10.446.523/0001-10 - PRESTA SERVICOS TECNICOS LTDA. Objeto: O presente termo de
apostilamento tem por objeto a repactuação dos valores do contrato nº 2770/2024 (sei nº
23544286), em razão da majoração dos custos com mão de obra decorrente do registro da
nova convenção coletiva de trabalho da categoria. Vigência: 27/12/2025 a 27/01/2026.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 458.962,20. Data de Assinatura: 13/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2026).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 374/2026 - UASG 373058

Número do Contrato: 2782/2024.
Nº Processo: 54000.112619/2024-71.
Dispensa. Nº 90007/2024. Contratante: SUPERINT. REG. DE MATO GROSS0 DO SUL -
SR(MS). Contratado: 28.900.340/0001-98 - TASCON ENGENHARIA LTDA. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 2782/2024 por mais 120(cento e vinte)
dias, a partir de 14/03/2026 até 14/07/2026, em razão de permitir a análise da equipe
técnica final de fiscalização do projeto executivo das barragens do projeto de
assentamento eldorado ii e quitação dos serviços.. Vigência: 14/03/2026 a 14/07/2026.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 105.000,00. Data de Assinatura: 11/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 11/03/2026).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
EXTRATO DE ACORDO DE ADESÃO Nº 69/2026

Processo SEI 54000.013318/2026-27
Espécie: Acordo de Adesão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra)
e o Município de São Sebastião do Paraíso.
Objeto: Execução de atividades previstas no Programa Terra Cidadã que tem como
finalidade ampliar a capacidade operacional das ações de reforma agrária e de
governança fundiária geridas pelo Incra e pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar (MDA), conforme especificações estabelecidas no plano de
trabalho.

Valor total: para a execução do objeto do acordo não haverá transferência de recursos entre as
partes para a manutenção do Serviço de Apoio à Reforma Agrária e Governança Fundiária.
Vigência: 60 meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da União, podendo
ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo.
Data de assinatura: 17/03/2026.
Signatários: Neila Maria Batista Afonso (Superintendente Regional do Incra/MG) e Marcelo
de Morais (Prefeito).

EXTRATO DE ACORDO DE ADESÃO Nº 81/2026

Processo SEI 54000.012714/2026-37
Espécie: Acordo de Adesão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra)
e o Município de Piranga.
Objeto: Execução de atividades previstas no Programa Terra Cidadã que tem como
finalidade ampliar a capacidade operacional das ações de reforma agrária e de
governança fundiária geridas pelo Incra e pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar (MDA), conforme especificações estabelecidas no plano de
trabalho.
Valor total: para a execução do objeto do acordo não haverá transferência de recursos entre as
partes para a manutenção do Serviço de Apoio à Reforma Agrária e Governança Fundiária.
Vigência: 60 meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da União, podendo
ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo.
Data de assinatura: 17/03/2026.
Signatários: Neila Maria Batista Afonso (Superintendente Regional do Incra/MG) e Luís
Helvécio Silva Araújo (Prefeito)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO NORDESTE DO PARÁ
EDITAL Nº 294/2026

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA DO NORDESTE DO ESTADO DO PARÁ, nomeado pela Portaria nº 102,
de 23 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 58, Seção 2, Página 16,
de 24/03/2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta
no Artigo 112, Inciso V, do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria nº 2.541,
de 28 de dezembro de 2022, publicada no DOU nº 246, Seção 1, Página 35, de 30/12/2022,
considerando os termos do Decreto nº 12.171, de 09 de setembro de 2024, publicado no
DOU nº 175, Seção 1, Página 11, de 10/09/2024, que altera o Decreto nº 11.232, de 10 de
outubro de 2022, publicado no DOU nº 194, Seção 1, Página 14, de 11/10/2022 e
Resolução nº 20 de 12 de maio de 2022, publicada no DOU nº 90, Seção 1, Página 7, de
13/05/2022, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e em cumprimento ao
Decreto nº. 4.887, de 20/11/2003, TORNA PÚBLICO que tramita na citada Superintendência
o Processo Administrativo nº 54100.004371/2016-37/SR-01, que trata da regularização
fundiária das terras da comunidade Sítio São João, representada pela Associação da
Comunidade Quilombola Sítio São João (ACOQUISSJO), localizada no município de
Barcarena, estado do Pará. O território ora em processo de regularização é o que consta
no Relatório Técnico de Identificação e Delimitação (RTID) realizado pelo Grupo Técnico
Interdisciplinar nomeado através das Ordens de Serviço Ordens de Serviço: Ordens de
Serviço: 1.2688 (5268548); 2. 52 (5366346); 3.1249 (20838995); 4.1733 (25085733) e
aprovado no Comitê de Decisão Regional (CDR) - ATA CDR SR(01)PA DOC SEI nº 27385754.
A comunidade é composta por 30 (trinta) famílias e o território identificado e delimitado
pelo polígono com área total de 30.6724 ha (trinta hectares, sessenta e sete ares e vinte
e quatro centiares), divididos em Parte A com área de 30,6339 ha (trinta hectares, sessenta
e três ares e trinta e nove centiares) e Parte B com área de 0,0385 ha (trezentos e oitenta
e cinco décimos de milésimo de hectare); perímetro total de 2.920,584 m (dois mil,
novecentos e vinte metros, cinquenta e oito centímetros e quatro milímetros), divididos
em Parte A com 2.834,0618 m (dois mil, oitocentos e trinta e quatro metros, seis
centímetros e dezoito milímetros) e Parte B com 86,5222 m (oitenta e seis metros,
cinquenta e dois centímetros e vinte e dois milímetros). Os confinantes do território da
parte A, são: Norte: Itupanema, Sítio Chicham e Clube 1; Sul: Bom Futuro e área da União;
Leste: Avenida Padre Casemiro, empresa Cromos Soluções e Bom Futuro; Oeste: rio
Murucupi e área da União. Da parte B são: Norte: Maria Dulce Simão; Sul: Terreno Baldio
(empresa Allese); Leste: empresa Allese; Oeste: Avenida Padre Casemiro. Nesses termos, o
INCRA/SR(01) COMUNICA aos senhores detentores de domínio, ou não, abrangidos pelo
perímetro descrito, e aos demais ocupantes, confinantes e terceiros interessados que, caso
queiram, terão o prazo de 90 dias, a partir da última publicação do presente Edital nos
Diários Oficiais da União e do Estado do Pará, para apresentarem suas contestações ao
Relatório Técnico de Identificação e Delimitação. As contestações instruídas, com as provas
pertinentes, deverão ser encaminhadas para a Superintendência Regional do INCRA/SR
(01), situada na Estrada da CEASA, S/Nº, Bairro Souza, Belém/PA, CEP 66.610-903.
Informamos ainda que de segunda a sexta-feira, no mesmo local, das 8:00 às 12:00 e das
14:00 às 18:00 horas, o Processo Administrativo nº 54100.004372/2016-81/SR-01, em cujos
autos se processa o feito, estará à disposição dos interessados para consulta.

MANOEL RAIMUNDO CARVALHO MORAES
Superintendente Regional do Incra do Nordeste do Pará - SR(01)PA.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA NO ESTADO DO
PARANÁ(09)PR,.Processo n° 54200.001837/2009-95. Objeto: As PARTES resolvem, de
comum acordo, rescindir todas as cláusulas, termos e condições do Contrato de Cessão de
Uso supramencionado, publicado no Diário Oficial da União em 22/02/2010, e dos TERMOS
ADITIVOS dele decorrente porventura firmados, sendo certo que seus termos e condições
deixam de produzir, a partir desta data, os efeitos permitidos em Direito, tanto em relação
aos direitos como aos deveres e obrigações consignados no instrumento contratual
original. Data da Assinatura: 28/01/2026. Signatários: Cyro Fernandes Correa Junior,
Superintendente Regional Substituto, e Rafael Felipe Cita, Presidente Municipal.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO E GESTÃO DE

P ES S OA S
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 21200.000943/2026-01 - Contrato nº 023/2026. Contratante: Companhia
Nacional de Abastecimento - CNPJ 26.461.699/0001-80. Contratada: Zenite Informação e
Consultoria S/A - CNPJ nº 86.781.069/0001-15. Objeto: Contratação de 02 (duas) inscrições
no semanário presencial " Como elaborar e julgar a planilha de preços de acordo com a IN
nº 05/2017", a realizar-se no período de 23 a 25 de março de 2026, em Brasília/D F.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação. Fundamentação legal: Art. 421, inciso II, alínea "d"
do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab e Lei 13.303/2016. Dotação
Orçamentária: Natureza da Despesa 339039, PTRES 229508, Fonte 1000 - Recursos
Próprios, conforme Nota de Empenho nº 2026NE000522, de 27/02/2026. Vigência: 03
(três) meses, contados da data da assinatura. Data da Assinatura: 16/03/2026. Valor total
do contrato: R$ 13.180,00 (treze mil, cento e oitenta reais).. Assinam pela Contratante:
JOÃO EDEGAR PRETTO, Diretor - Presidente e LENILDO DIAS DE MORAIS, Diretor Executivo
da Diretoria de Desenvolvimento, Inovação e Gestão de Pessoas. Assina pela Contratada:
ANADRICEA VICENTE VIEIRA DE ALMEIDA, Vice - Presidente Executiva.
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